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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAMEGO, REALIZADA 

NO DIA 28 DE MARÇO DE 2016, NO SALÃO NOBRE DO MUNICÍPIO DE LAMEGO 

 

PRESENÇAS   

Presidente da Câmara Municipal, Francisco Manuel Lopes, e os senhores Vereadores 

Manuel António Rebelo Ferreira, José Correia da Silva, Armínio José Teixeira Mendes, 

Andrea Sofia Monteiro Santiago, Jorge Guedes Osório Augusto e Isolina Augusta 

Rodrigues Guerra.  

 

AUSÊNCIAS  

Não se verificaram ausências. 

 

SECRETARIOU  

A Técnica Superior do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Mabilde Rosa Pinto 

Lopes. 

 

ABERTURA (COD 02)   

O senhor Presidente da Câmara Municipal declarou aberta a reunião às nove horas e 

trinta minutos e deu, de imediato, início ao período antes da ordem do dia, dando a 

palavra aos senhores Vereadores.  

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

Nos termos do disposto no artigo 52º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

CÂMARA MUNICIPAL (COD. 14) 

O senhor Presidente da Câmara referiu-se às celebrações da Páscoa, destacando o 

programa da Semana Santa que de facto é muito importante e variado e que, este ano, 

foi enriquecido com o Concerto da Semana Santa, de música sacra pela Filarmónica de 

Magueija, que decorreu na Igreja das Chagas, recentemente renovada e que volta a ter 

todo o seu esplendor, volvidos quase dois anos desde o dia em que encerrou as suas 

portas para a realização de trabalhos de restauro, este monumento datado do século XVI 

reabriu para acolher o Concerto da Semana Santa, tendo o público ocupado todos os 

lugares disponíveis. 

De seguida destacou, também, a procissão do Senhor Morto, realizada no dia 25 de 

março, cerimonia religiosa que contou com a presença de muitas pessoas.  
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Destacou, ainda, a visita pascal à Câmara Municipal, realizada no dia 27 de março, 

tradição que se cumpriu, uma vez mais, com a vinda de D. António Couto, Bispo da 

Diocese de Lamego e Monsenhor José Guedes, Pároco da freguesia de Almacave. 

Por fim, agradeceu às instituições que contribuíram para o abrilhantar das celebrações da 

Páscoa, nomeadamente a Diocese de Lamego e a Santa Casa da Misericórdia de 

Lamego, principais promotores destas celebrações, sendo já, um cartaz turístico da 

região norte.  

 

CÂMARA MUNICIPAL (COD. 14) 

Usou da palavra o senhor Vereador Manuel António Rebelo Ferreira para informar a 

Câmara dos pontos mais importantes abordados na Assembleia Geral da Resinorte, S.A., 

ocorrida na passada quarta-feira, dia 23 de março do corrente ano: 

- Salientou as contas, tendo sido referido que foi um ano de excelente desempenho, o 

volume de negócios foi superior a vinte milhões de euros.  

- Haverá novas instalações de exploração de Biogás, nomeadamente no aterro de 

Celorico de Bastos, que começa a funcionar em abril/2016 e no aterro de Bigorne-

Lamego, que começa a funcionar em junho/2016.  

- Foi destacada a importância de se fazer recolha seletiva dos resíduos, havendo ainda 

muito trabalho a realizar entre a empresa e os municípios, com o objetivo de rentabilizar a 

recolha seletiva, dada a importância que a mesma tem, traduzindo-se numa serie de 

vantagens para os municípios, nomeadamente, acarretando menos custos. 

- Foi possível verificar os municípios que estão a pagar, dentro dos timings adequados, 

isso possibilitou a redução da dívida vencida de clientes, em que Lamego é um dos bons 

pagadores. 

- Foi abordado que o futuro será de alguma incerteza, dadas as relações não muito 

pacíficas entre a Resinorte e a ERSAR, mas será um futuro de aposta na recolha seletiva 

e no reforço de colocação de ecopontos e de redes de eco-ilhas. 

- Foram aprovadas, por unanimidade, a aplicação dos resultados, em que 5% é de 

reserva legal, 15% de resultados transitados e cerca de três milhões de resultados 

atribuídos. 

 

ORDEM DO DIA 

 

01-ASSUNTO: ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 21 DE MARÇO DE 

2016 (COD. 03) 
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Presente à reunião, para deliberação, a ata da reunião ordinária da Câmara Municipal, 

realizada no dia 21 de março de 2016, cuja leitura foi dispensada, por unanimidade, em 

virtude de o texto ter sido fornecido a todos os membros da Câmara Municipal e o seu 

conteúdo ter sido aprovado em minuta.  

Deliberação: Aprovada por unanimidade. 

 

02-ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE UMA HABITAÇÃO (COD 42) 

REQUERENTE: MARIA JOÃO FREITAS MENDES 

LOCAL DA OBRA: LUGAR DA QUINTA DO LOUREIRO - SAMODÃES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 268/42/2016 do senhor Presidente da 

Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 804/DOU, de 16/03/2016, propondo à 

Câmara Municipal, que delibere se licencia a obra de construção de uma habitação 

(condicionado ao cumprimento dos condicionalismos indicados na informação n.º 631, de 

28/02/2014), nos termos do artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 

tendo em conta que ainda não deliberou a caducidade final do ato de aprovação do 

projeto de arquitetura. 

Propõe, ainda, que se notifique a requerente, da referida informação técnica. 

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, licenciar a obra de 

construção de uma habitação, condicionado ao cumprimento dos condicionalismos 

indicados na informação n.º 631, de 28/02/2014, nos termos do artigo 23.º do Decreto-Lei 

n.º 555/99, de 16 de dezembro, conforme propostos. 

 

03-ASSUNTO: LEGALIZAÇÃO DE UM MURO (COD 42) 

REQUERENTE: ANTÓNIO MANUEL DIONÍSIO LÚCIO 

LOCAL DA OBRA: GALHOSA - CEPÕES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 269/42/2016 do senhor Presidente da 

Câmara, propondo à Câmara Municipal, de acordo com a informação n.º 757/DOU, de 

15/03/2016, e nos termos do n.º 3 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

dezembro, que delibere a aprovação do projeto de arquitetura, referenciado em epígrafe. 

Propõe, ainda, que se notifique o requerente da referida informação técnica. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

04-ASSUNTO: RECONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UMA HABITAÇÃO (COD 42) 

REQUERENTE: MARIA JOÃO SEQUEIRA NUNES SANTOS 

LOCAL DA OBRA: LUGAR DAS AMOREIRAS - LAMEGO 
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Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 270/42/2016 do senhor Presidente da 

Câmara, propondo à Câmara Municipal, de acordo com a informação n.º 741/DOU, de 

14/03/2016, e nos termos do n.º 3 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

dezembro, que delibere a aprovação do projeto de arquitetura, referenciado em epígrafe. 

Propõe, ainda, que se notifique a requerente da referida informação técnica. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

05-ASSUNTO: RECONSTRUÇÃO DE UM EDIFÍCIO PARA HABITAÇÃO (COD 42) 

REQUERENTE: BRUNO ANTÓNIO DE MAGALHÃES FERREIRA 

LOCAL DA OBRA: RUA DO ALMEDINA - LAMEGO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 271/42/2016 do senhor Presidente da 

Câmara, propondo à Câmara Municipal, de acordo com a informação n.º 737/DOU, de 

11/03/2016, e nos termos do n.º 3 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

dezembro, que delibere a aprovação do projeto de arquitetura (alterações), referenciado 

em epígrafe. 

Propõe, ainda, que se notifique o requerente da referida informação técnica. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

06-ASSUNTO: RECONVERSÃO E RECUPERAÇÃO DE UM PRÉDIO DE HABITAÇÃO 

COLETIVA EM TURISMO DE HABITAÇÃO (COD 42) 

REQUERENTE: MARIA ZILDA DE SOUSA DIAS FERREIRA DA MOTA 

LOCAL DA OBRA: RUA DO ALMEDINA - LAMEGO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 272/42/2016 do senhor Presidente da 

Câmara, propondo à Câmara Municipal, de acordo com a informação n.º 851/DOU, de 

22/03/2016, e nos termos do n.º 3 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

dezembro, que delibere a aprovação do projeto de arquitetura, referenciado em epígrafe, 

condicionado ao expresso no n.º 3.2, da referida informação. 

Propõe, ainda, que se notifique a requerente da referida informação técnica. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

07-ASSUNTO: RECONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO – LEGALIZAÇÃO (COD 42) 

REQUERENTE: ADRIANO DOS SANTOS ESTEVES 

LOCAL DA OBRA: LUGAR DA BAIXA DA FONTE - MÓS – FERREIRIM  

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 273/42/2016 do senhor Presidente da 

Câmara, propondo à Câmara Municipal, de acordo com a informação n.º 830/DOU, de 

17/03/2016, que delibere a retificação do valor das taxas de 1.747,22€ para 1.393,35€. 
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Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

 

08-ASSUNTO: LICENCIAMENTO DE UMA UNIDADE COMERCIAL (COD 42) 

REQUERENTE: SONAERP – RETAIL PROPERTIES, S.A. 

LOCAL DA OBRA: LUGAR DE NAZES – LAMEGO  

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 274/42/2016 do senhor Presidente da 

Câmara, propondo à Câmara Municipal, nos termos do artigo 87º do Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de dezembro, a homologação do auto de vistoria, para receção provisória 

das obras de urbanização, no valor de 24.352,98€ do processo de obras n.º 1/11, 

reduzindo-se o valor da caução para 2.435,30€. 

Propõe, ainda, que o requerente apresente, no prazo de 30 dias, as telas finais 

correspondentes ao executado na obra. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

09-ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE UM ARMAZÉM PARA APOIO À AGRICULTURA E 

TURISMO (COD 42) 

REQUERENTE: MANUEL ILDEFONSO DIAS, SOCIEDADE UNIPESSOAL, LDA. 

LOCAL DA OBRA: QUINTA DO MOURÃO – VÁRZEA DE ABRUNHAIS 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 275/42/2016 do senhor Presidente da 

Câmara, propondo à Câmara Municipal, de acordo com a informação n.º 833/DOU, de 

17/03/2016, que delibere a revogação da decisão, atentas as alegações do requerente, 

notificando-se a proceder ao levantamento da licença. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

10-ASSUNTO: CERTIDÃO DE REALIDADE MATERIAL AUTÓNOMA (COD. 42) 

REQUERENTE: MARIA NAZARÉ RAMALHO MATANÇA 

LOCAL DA OBRA: LUGAR DO CABECINHO – BIGORNE 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 276/42/2016 do senhor Presidente da 

Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 759/DOU, de 15/03/2016, propondo 

que a Câmara delibere que se certifique que o prédio em causa já constituía realidade 

material autónoma, antes da entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 289/73, de 6 de junho – 

Lei dos Loteamentos. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, conforme proposto. 

 

11-ASSUNTO: OBRAS DE CONSERVAÇÃO DE UM MURO (COD 42) 
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REQUERENTE: JOANA RITA DE OLIVEIRA GUEDES 

LOCAL DA OBRA: LUGAR DE S. BRÁS, PASTOR – CAMBRES  

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 277/42/2016, do senhor Presidente da 

Câmara Municipal, que vem acompanhada da informação n.º 775, de 15/03/2016, 

propondo que a Câmara delibere o deferimento das obras de conservação solicitadas, 

isentas de licenciamento, nos termos do definido na alínea a) do n.º1 do artigo 6º do 

decreto-lei n.º 555/99 de 16 de dezembro, bem como a ocupação da via pública, com os 

condicionalismos expressos na referida informação. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

12-ASSUNTO: PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE VALA (COD 42) 

REQUERENTE: GLÓRIA DA SILVA PINTO 

LOCAL DA OBRA: LUGAR DO BARRIGOSO, JUVANDES – VILA NOVA DE SOUTO 

DEL REI 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 278/42/2015 do senhor Presidente da 

Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 751 de 15/03/2016, propondo que a 

Câmara delibere o deferimento do pedido para abertura de vala, com os seguintes 

condicionalismos: 

1. A reposição do pavimento deve ser efetuada em boas condições, para o que deverá 

apresentar uma caução no valor de 22,50€ (vinte e dois euros e cinquenta cêntimos); 

2. Os trabalhos deverão ser devidamente sinalizados, sendo da sua responsabilidade 

qualquer acidente que ocorra em consequência da execução das obras; 

3. Os trabalhos deverão ser fiscalizados pelos serviços de fiscalização da Câmara 

Municipal (DOU), pelo que deverão comunicar o início dos trabalhos. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

13-ASSUNTO: CORREÇÃO DE FATURA DE ÁGUA (COD 01) 

CONSUMIDORA: PACHECA HOTEL, EVENTS & GOURMET, LDA. 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 279/01/2016, do senhor Vice-

Presidente da Câmara Municipal, na qual com fundamento na informação n.º 

1127/DASU, de 16 de março de 2016, propõe à Câmara que seja autorizada a retificação 

das faturas de água n.ºs 127582, 140767, 153964 e 8983, relativas aos meses de 

outubro/2015, novembro/2015, dezembro/2015 e janeiro/2016, tendo por base a tarifa de 

fugas prevista no Tarifário da Prestação de Serviços de Abastecimento de Água e 

Tratamento de Águas Residuais e de Recolha de Resíduos Sólidos (Anexo I, Capítulo XI 
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da Tabela Geral de Taxas e Licenças), após retificação, as faturas apresentarão os 

montantes de 1.990,50€, 2.315,77€, 2.180,12€ e 2.351,99€. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

14-ASSUNTO: INTEGRAÇÃO DE CONSUMOS DE ÁGUA NO TARIFÁRIO ESPECIAL 

SOCIAL (COD 01) 

REQUERENTE: MARIA DO CARMO CONCEIÇÃO PEREIRA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 280/01/2016 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, referindo que a senhora Maria do Carmo Conceição Pereira solicitou, ao 

abrigo do n.º 1 do artigo 106º do Regulamento do Serviço de Abastecimento Público de 

Água, do Serviço de Saneamento de Águas Residuais Urbanas e do Tarifário da 

Prestação de Serviços, a integração dos seus consumos de água no tarifário social 

previsto no Capítulo XI, artigo 1º/1.1.2.3, da Tabela Geral das Taxas e Licenças do 

Município de Lamego.  

Mais refere que consta no relatório elaborado pelos serviços de Ação Social que a 

requerente reúne os requisitos que lhe permitem usufruir do referido tarifário, pelo que 

propõe à Câmara Municipal que delibere a integração dos consumos de água da 

instalação predial n.º 16507 de Maria do Carmo Conceição Pereira, naquele tarifário.  

Deliberação: Aprovada por unanimidade. 

 

15-ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE CONTRAORDENAÇÃO (COD 17) 

ARGUIDO: FERNANDO VARGAS SILVA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 281/17/2016 do senhor Presidente da 

Câmara Municipal, que dá conhecimento da violação do contador de água n.º 48316, da 

instalação predial n.º 6424, cujo titular é Fernando Vargas Silva, residente na Rua dos 

Bombeiros, freguesia de Lamego, apresentando um orifício no mostrador do relógio por 

onde poderá ser introduzido um objeto delgado até ao indicador de caudal de molde a 

travar registos de consumo de água. 

Assim, propõe à Câmara Municipal que delibere a instauração do processo de 

contraordenação contra Fernando Vargas Silva. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, conforme proposto. 

 

16-ASSUNTO: III ENCONTRO DE MINIS DOURO – ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 

TAXAS (COD 20) 

REQUERENTE: FERNANDO MANUEL DE ALMEIDA PINTO 
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Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 282/20/2016 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara Municipal, propondo à Câmara Municipal que delibere sobre a isenção total 

do pagamento de taxas, relativas à realização e promoção do III Encontro de Minis 

Douro, que ocorrerá no dia 15 de maio de 2016, em Lamego. 

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir a pretensão do 

requerente, isentando-o do pagamento total das respetivas taxas. 

 

17-ASSUNTO: COLOCAÇÃO DE LONA ALUSIVA AO RETIRO - ISENÇÃO DO 

PAGAMENTO DE TAXAS (COD 53) 

REQUERENTE: PADRE DUARTE SOUSA LARA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 283/53/16 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara Municipal, propondo à Câmara Municipal que delibere pela isenção total do 

pagamento de taxas, relativas à colocação de uma lona alusiva ao Retiro “Sou Jesus, 

aquele que te ama e te espera”, na Rotunda em frente ao Hipermercado E’Leclerc. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, conforme proposto. 

 

18-ASSUNTO: PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DAS TAXAS RELATIVAS ÀS 

LICENÇAS DA FESTIVIDADE DA “QUEIMA DE JUDAS” - LALIM (COD 51) 

REQUERENTE: JUNTA DE FREGUESIA DE LALIM 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 284/51/2016 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que dá conhecimento à Câmara do pedido da Junta de Freguesia de Lalim, 

solicitando isenção do pagamento total das taxas relativas às licenças, no âmbito da 

festividade de “Queima de Judas, a realizar na freguesia de Lalim, no dia 27 de março de 

2016. 

Face ao exposto propõe à Câmara Municipal que aprecie e delibere sobre o pedido da 

requerente. 

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir a pretensão da 

requerente, isentando-a do pagamento total das respetivas taxas. 

 

19-ASSUNTO: FESTIVIDADE “BAILE DA PÁSCOA” – ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 

TAXAS (COD 51) 

REQUERENTE: JUNTA DE FREGUESIA DE CAMBRES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 290/26/2016 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que dá conhecimento à Câmara do pedido da Junta de Freguesia de 

Cambres, solicitando isenção do pagamento total das taxas relativas à licença, no âmbito 
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da festividade Baile da Páscoa, a realizar na freguesia de Cambres, no dia 26 de março 

de 2016. 

Face ao exposto propõe à Câmara Municipal que aprecie e delibere sobre o pedido da 

requerente. 

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir a pretensão da 

requerente, isentando-a do pagamento total das respetivas taxas. 

 

20-ASSUNTO: LICENÇA PARA REALIZAÇÃO DA FESTA “BAILE DA PÁSCOA” – 

CAMBRES – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO (COD 26) 

REQUERENTE: JUNTA DE FREGUESIA DE CAMBRES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 290/26/2016 do senhor Presidente da 

Câmara, propondo à Câmara Municipal que ratificado o seu despacho, datado de 23 de 

março de 2016, em que foi concedida a licença para realização de 

festividade/divertimento público, relativa à realização da Festa/Baile da Páscoa, a realizar 

no dia 26 de março de 2016, junto das imediações do campo de futebol, na freguesia de 

Cambres. 

Deliberação: Ratificado por unanimidade. 

 

21-ASSUNTO: PEDIDO DE LICENÇA DE PUBLICIDADE SONORA – RATIFICAÇÃO DE 

DESPACHO (COD 51) 

REQUERENTE: ANTEPRIMA – LOJAS DE MODA, LDA. 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 291/51/2016 do senhor Presidente da 

Câmara, propondo à Câmara Municipal, a ratificação do seu despacho, datado de 23 de 

março de 2016, em que deferiu a pretensão da requerente, relativa à realização de 

publicidade sonora, de uma festa no pronto-a-vestir W 52, no dia 23 de março de 2016, 

com a utilização de uma aparelhagem e de uma viatura, a transitar nas ruas circundantes 

à loja. 

Deliberação: Ratificado por unanimidade. 

 

22-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA RECOLHA DOS CANÍDEOS (COD 56) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 286/56/2016 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, nos termos da alínea ii) do n.º 1 do artigo 33.° da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, e do n.º 1 do artigo 8.° do Decreto-Lei n.º 314/2003, de 17 de dezembro, 

propõe à Câmara Municipal que delibere no sentido da autorização dos serviços 

municipais para procederem à recolha dos canídeos vadios ou errantes, nos locais 
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indicados nos requerimentos que se anexam a esta proposta e que dela fazem parte 

integrante. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, conforme proposto. 

 

 

23-ASSUNTO: RETIFICAÇÃO DE TOPONÍMIA DA FREGUESIA DE SAMODÃES (COD 

61) 

REQUERENTE: JUNTA DE FREGUESIA DE SAMODÃES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 287/61/2016 do senhor Presidente da 

Câmara Municipal, que surge na sequência do pedido efetuado pela Junta de Freguesia 

de Samodães, relativamente à atribuição dos nomes de ruas, propondo à Câmara 

Municipal, nos termos das alíneas ss) e tt) do nº1 do artigo 33º da Lei 75/2013 de 12 de 

setembro, a aprovação da retificação da toponímia da freguesia de Samodães, 

designadamente na alteração das seguintes ruas: 

- Rua da Quintã, que principia no Largo do Sobradinho e termina na Rua do Eirô; 

- Rua do Eirô, que principia na Rua da Quintã e termina na Rua da Corredoura. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

24-ASSUNTO: COLOCAÇÃO DE UM SINAL DE ESTACIONAMENTO PARA 

DEFICIENTES – BRITIANDE (COD 62) 

REQUERENTE: SÓNIA DA CONCEIÇÃO PORTELA GUERRA BASTOS 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 288/62/2016 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara Municipal, que vem acompanhada da informação n.º 924/DASU, de 

03.03.2016, propondo à Câmara Municipal, de acordo com o estipulado na alínea rr) do 

n° 1 do artigo 33° da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, que delibere sobre o pedido da 

requerente, em que solicita a criação de um lugar reservado a deficiente, em frente ao n.º 

58, da Rua da Corredoura, na freguesia de Britiande, com a colocação da seguinte 

sinalização de trânsito: 

- Estacionamento autorizado (H1a) – acompanhado com um painel adicional M11d e com 

a matrícula 42-BR-96. 

A sinalização de trânsito anteriormente referida está regulamentada pelo Decreto 

Regulamentar n.º 22-A/98, de 01.10 e alterado pelo Decreto Regulamentar n.º 41/2002, 

de 20.08. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, conforme proposto. 

 

25-ASSUNTO: CONTRATO DE EMPRÉSTIMO A CURTO PRAZO (COD 27) 



                                                                                                                                      

                                                                                                                              

Presidente        

                                                                                                                                                            Secretária 

11 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 289/27/2016 do senhor Presidente da 

Câmara Municipal, que refere que, em sessão ordinária da Assembleia Municipal, 

realizada no dia 29 de fevereiro do ano corrente, autorizou a contratação do empréstimo 

de curto prazo até 600.000€, junto da Caixa Geral de Depósito, S.A., por esta ter 

apresentado a proposta mais vantajosa para o Município. 

A Caixa Geral de Depósitos, S.A. solicita através do seu ofício n.º 279/16-DBI de 

10.03.2013, aprovação pela Câmara Municipal das cláusulas do presente contrato, para 

contratualização do financiamento. 

Face ao exposto, propõe que Câmara Municipal delibere aprovar as cláusulas constantes 

no contrato de empréstimo de Curto Prazo, de até 600.000,00€, operação n° 

9015/008410/692. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

26-ASSUNTO: CONVOCATÓRIA PARA ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO 

EMPRESARIAL DA REGIÃO DE VISEU – REPRESENTANTE DO MUNICÍPIO DE 

LAMEGO (COD 08) 

O senhor Presidente da Câmara deu conhecimento ao Executivo do teor do ofício, datado 

de 14 de março de 2016, emanado da empresa Associação Empresarial da Região de 

Viseu, através do qual enviam a convocatória para a Assembleia Geral ordinária da 

referida empresa, que terá lugar no dia 31 de março de 2016. 

Deliberação: O Executivo tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, designar o 

senhor Presidente da Câmara, como representante do Município de Lamego, na 

Assembleia Geral da Associação Empresarial da Região de Viseu. 

 

27-ASSUNTO: PROPOSTA DE CONTRATO DE GESTÃO DE EXPLORAÇÃO DO CAIS 

DE BAGAÚSTE (COD 47) 

REQUERENTE: APDL – ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DO DOURO, LEIXÕES E 

VIANA DO CASTELO, S.A. 

O senhor Presidente da Câmara deu conhecimento ao Executivo do teor do ofício, datado 

de 15 de março de 2016, emanado da empresa APDL – Administração dos Portos do 

Douro, Leixões, Viana do Castelo, S.A., através do qual enviam uma proposta de minuta 

do contrato, para gestão e exploração do Cais Fluvial de Bagaúste, propriedade do 

Município de Lamego. 

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, indeferir a proposta de 

contrato de gestão e exploração do Cais Fluvial de Bagaúste, por discordância com o teor 

das cláusulas 5ª e 6ª, dado que considera que a gestão do equipamento é deficitária, 
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pelo que carece de qualquer sentido a divisão da receita bruta, o que se traduziria num 

duplo prejuízo para o Município. 

Assim, propõe-se que o Município de Lamego assegure a gestão sem qualquer 

contrapartida para a APDL, S.A.. 

 

28-ASSUNTO: PROCESSO DISCIPLINAR (COD 44) 

ARGUIDO: PEDRO MANUEL DO CARMO MENDES AMORIM LOBO 

Presente, novamente, à reunião a proposta de deliberação n.º 232/44/2016 do senhor 

Presidente da Câmara Municipal, relativa ao processo disciplinar acima identificado, que 

vem acompanhada das conclusões do relatório final do instrutor do processo e que nesta 

ata se considera integralmente transcrita e dela fica a fazer parte integrante, que dá como 

provado os factos imputados ao trabalhador Pedro Manuel do Carmo Mendes Amorim 

Lobo, propondo que se aplique, nos termos das disposições combinadas dos artigos 73º, 

nº 1, nº 2 alínea h, nº 10, 180º, nº 1, a. a), 181º, 184º, 189º e 194º, nº 2, todas da Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas, uma pena de repreensão escrita.  

Atendendo porém, a que se dá como provado que o arguido não tem antecedentes 

disciplinares, sendo trabalhador do mapa de pessoal da Câmara Municipal de Lamego, 

com contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, desde 

01.02.2010, nada constando do seu certificado de registo disciplinar junto aos autos, 

atendendo também a que não é conhecida a prática de qualquer infração disciplinar 

posterior à que se reporta o presente processo, afigura-se-nos que a simples censura do 

comportamento e a ameaça da sanção disciplinar realizam de forma adequada e 

suficiente as finalidades da punição e prevenção da infração, verificando-se um juízo de 

prognose social favorável ao trabalhador, poderá a Câmara Municipal, se assim o 

entender, suspender a pena aplicada, por período não inferior a seis meses, a contar da 

data da notificação da decisão ao arguido, nos termos do disposto no artigo 192º da 

LGTFP. A suspensão caducará se o trabalhador vier a ser, no seu decurso, condenado 

novamente em processo disciplinar. 

Deliberação: Analisadas as conclusões do relatório final do instrutor do processo 

disciplinar, e na sequência da proposta do senhor Presidente da Câmara Municipal, 

procedeu-se à votação, por escrutínio secreto, nos termos e para efeitos de cumprimento 

do disposto no n.º 3 do artigo 55º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, tendo o 

Executivo deliberado, por maioria, (com três votos a favor, um voto contra, duas 

abstenções e um voto em branco), concordar com as conclusões e fundamentos do 

relatório final do instrutor, que aqui se dão por integralmente reproduzidos para todos os 
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efeitos legais, aplicando ao arguido, Pedro Manuel do Carmo Mendes Amorim Lobo, uma 

pena de repreensão escrita. 

 

29-ASSUNTO: RECONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE DOIS EDIFÍCIOS (COD 42) 

REQUERENTE: JOÃO PAULO OLIVEIRA MOREIRA 

LOCAL DA OBRA: RUA DA CISTERNA - LAMEGO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 292/42/2016 do senhor Presidente da 

Câmara, propondo à Câmara Municipal, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, que seja ratificado o seu despacho, datado de 28 de março 

de 2016, em que deferiu o pedido de ocupação da via pública, de acordo com a 

informação n.º 799, de 16 de março de 2016 e com a informação técnica da DASU, de 22 

de março de 2016. 

Deliberação: Ratificado por unanimidade. 

 

INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 49º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, não 

se verificou a presença de qualquer público. 

 

30-ASSUNTO: MINUTA (COD 03)  

Proposta do senhor Presidente da Câmara Municipal, para aprovação em minuta dos 

assuntos deliberados na presente reunião. 

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

31-ASSUNTO: TERMO (COD 60) 

O senhor Presidente da Câmara Municipal declarou encerrada a reunião, às dez horas e 

quinze minutos, da qual foi lavrada esta ata, que vai ser assinada por si e pela Técnica 

Superior do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Mabilde Rosa Pinto Lopes. 

 

O Presidente,   

 

A Secretária  


